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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
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Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
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Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 462 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.
“Dispõe sobre a instalação de 
brinquedos adaptados para crianças 
com deficiência em locais públicos 
e privados de lazer e dá outras 
providências”.

O Prefeito do Município de Itapagipe, faz saber que 
a Câmara Municipal elaborou, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os Playgrounds instalados em parques, clubes, 
área de lazer, públicos ou privados, no Município de 
Itapagipe, deverão disponibilizar brinquedos adequados 
ao uso de crianças com deficiência.

§ 1° Os brinquedos de que trata o caput deste artigo 
deverão ser adequados às necessidades de crianças 
com deficiência e instalados por pessoal devidamente 
capacitado, que deverá seguir as normas de segurança 
da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT).

§ 2° Para fins de cumprimento desta Lei, os 
Playgrounds deverão disponibilizar ao menos 1 (um) 
brinquedo adaptado para crianças com deficiência.

§ 3° A disponibilização de brinquedos adaptados nos 
parques e áreas públicas de lazer será feita de forma 
gradativa, na medida da disponibilidade financeira do 
Poder Executivo.

§ 4° As áreas privadas de lazer terão o prazo de 2 
(dois) anos, contados da publicação desta Lei, para se 
adequarem às disposições aqui previstas.

Art. 2º As áreas de recreação infantil, citadas na 
presente Lei Municipal, deverão fixar placas indicativas 
com a seguinte informação: “Esse ‘playground’ atende 
aos dispostos da LEI MUNICIPAL Nº 462 DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2022.”

Art. 3º No âmbito do Poder Público, o disposto nessa 

Lei se aplica às novas implantações de playgrounds 
ou quando houver substituição dos equipamentos já 
existentes, observado o prazo de 01 ano a contar de sua 
publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapagipe, MG, 19 de outubro de 2022.

Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
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